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I -RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que estabelece a obrigação de instalação de

Container Comunitário em locais de interesse social no âmbito do Distrito Federal.

A proposição foi aprovada na Comissão de Desenvolvime~to Econôm c

Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (fls. 7), sem emendES.

Vieram então os autos a esta Comissão de Constituição e

parecer, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regime

É o relatório.
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11- VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, cumpre à
Comissão de Constituição e Justiça analisar a proposição, quanto à admissibilidade,
considerados os aspectos constitucional legal redacional regimental e de técnica
legislativa.

A proposição em análise coaduna-se à Constituição Federal e à
Lei Orgânica do Distrito Federal e é meritória, razão pela qual deverá ser
admitida e aprovada por esta Comissão.

Sob o ponto de vista formal, a matéria subsume-se ao "interesse local",

sujeito à iniciativa do Distrito Federal por força da interpretação conjunta dos artigos

30, I, e 32, 91°, da Constituição Federal. Ainda que assim não fosse, a proposição

cuida de tema relativo à "proteção ao meio ambiente", igualmente sob competência

distrital nos termos do artigo 24, VI, da Constituição Federal, e do artigo 17, VI, da

Lei Orgânica do Distrito Federal.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no

artigo 61, 91°, da Constituição Federal - aplicável em decorrência do princípio da

simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, 91°, da Lei Orgânica do Distrito

Federal.
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A matéria, por fim, não se encontra entre aquelas q

excepcional tratamento por lei complementar.

No que toca à constitucionalidade material, a propo ição igu

alinha aos parâmetros de validade, uma vez que a instalaç o de

comunitários é medida que atua em claro benefício ao meio~bien
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Antes de finalizar, impende salientar que o entendimento aqui vazado

encontra-se em linha ao externado pela Assessoria Legislativa desta Casa de Leis,

instada por mim a se manifestar sobre a matéria.

Destarte, a matéria se mostra consoante à Constituição Federal
e à Lei Orgânica do Distrito Federal, merecendo admissão.

Para concluir, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o

94/15.

Sala das Comissões, em

Deputada SANDRA FARAJ
Presl. ente

\'
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Admissibilidade

VOTO EM SEPARADO:
Assinam e votam o parecer na reunião realizada em I , os Senhores Deputados:

Presidente Acomuanhamento
Nome do Relator Desta- AssinaturasParlamentar Leitura Sim Não Abst Aus que

Sandra Faraj p x- V
Chico Leite > L jJ

Robério Negreiros I

I l' \ .\.
Raimundo Ribeiro

I{ A-h"'" c I :> ' À~
Bispo Renato

:li ~7Y
Suplentes ~ -

Prof. Israel
Chico Vigilante
Rafael Prudente
Liliane Roriz
Rodrigo Delmasso

Totais 3 <.
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(Qr)APROVADO []J Pareeer do Relator

D Voto em Separado
()REJEITADO Relator do pareeer do vencido: Dep.
( ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

( ) Concedida Vista ao Dep. ,em

La Ordinária D__aExtraordinária
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